
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

DECRETO nº 016/2007 
12/03/2007 

"Revoga o Decreto nº 019/2006 de 08/05/2006 e dá outras providências." 

JOS~ EMIL/0 CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de Angatuba, do 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando que foi decretada de utilidade pública área situada no Bairro 
do Santo Inácio, nesta cidade de Angatuba, necessária para a instituição de servidão 
administrativa para a passagem de rede de energia elétrica para a alimentação desti
nada ao Posto de Saúde local, mediante Decreto de nº 19, em 08 de maio de 2006; 

Considerando a vistoria técnica realizada posteriormente, onde se constata 
que a alteração do traçado, para a implantação da cabos e postes, da área particular 
declarada de utilidade, para a via pública existente, beneficiaria um número maior de 
munícipes, além da origem do projeto (alimentação de energia elétrica ao Posto de Saúde do 
Bairro do Santo Inácio); 

Considerando finalmente, a constatação de interesse público na alteração, 
se configura a desnecessidade de instituição de servidão sobre a área particular de 
propriedade de Uriel de Freitas Barbosa, Cássia de Freitas Barbosa e Otniel de 
Freitas Barbosa, declarada de utilidade pública, nos termos do citado decreto; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica revogado o Decreto Municipal nº 019/2006, de 08 de maio de 2006, que 
"Declara de Utilidade Pública e Autoriza a Instituição de Servidão Administrativa de 
área situada no Bairro do Santo Inácio, nesta cidade de Angatuba e dá outras provi
dênciasn_ 

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessá
rio. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, principalmente as contidas no decreto revogado. 
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